
AL'I'Et<AÇÃO CON'|RAI'UAL N" 7 DA SOCIEDADE REDE DOC CENTRO MÉDICO L'I'DA
CNPJ n' 35.3 78.524lO0O I -03

CAMTLA LAURIND(), nacionalidadc tlRASlLElRA, nascida em 24/í03/1994, S()L'I'EIRA,
ADVOCADA, CPI.- n" 098.0O0 .809-37 , CARTEIRA NACIONAL DE HAB| I -ITAÇÀO n" 05725801 943,
órgão expedidor DETRAN - SC, residente e rtomiciliado(a) no(a) RUA GUANABARA, SN, CASA OB -
CONDOMINIO SERENA, LARANJEIRAS, RIO DO SUL, SC, CEI' 89167300, BRASIL.

Sôçio da sociedadc limitada dc nome empresarial REDE DOC CENTRO MEDICO LTDA, registrada
legalmentc por cont.rato social devidamsnte arquivado nesta Junta Comercial do Estado dc Sanra
Catarina, sob NIRE n" 42206021l 05, com sedc Rua Tuiuti.245, Sala:15, Centro Rio do Sul, SC, CEP
89160045. devidamente inscrita no CadastÍo Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 35.378.524/OOOI-
O3, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos teúnos da Lei n" 10.406/ 20<12, mediante as
condiçôcs estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ABERTU R,A./ALTERAÇÃO/BAIXA DE F'ILIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A lilial rcgistracta na Junta Clomercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE
n" 429OI3ti4920 e CNPJ n" 35.37A.524/00o2-86 passa a farzê-lo no seguinte endereço sito .i RUA l5 DE
NOVEMBRO, I4I, CEN'[RO. II]IRAMA, (]LP 89I4OOOO SC.

oR.IEI'o Sc)CIAI-

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRA-I'IVO; ATIVIDADE
MEDICA AMBLILATORIALCOM REC]URSOS PARA REALIZÂ'ÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES; ATIVIDADE MEDICA AME}ULATORIALRESTRITA A CONSULTAS;
TREINAMENTO E PALESTRAS EM DE:SENVOLVIMENTO PROFISSIONAL EGERENCIAL;
ATIVIDADFS DE ASSESSORIA E CoNSUI-TORIA TECNI('A EM ÁNSNS
PROFISSTONAIS,CIENTÍFICAS E TECNICAS; CESTÃO DE ATIVOS TNTANGÍ\'EIS NÃ()
FINANCEIROS; ADMINIS'T'RAÇÀO DECARTÔITS DE DESCoNTo. SERVIÇOS DE
DIAGNOSTICO POR RECISTRO GRÁFICO E POR IMACEM SÊM USODE RADIAÇÃO
IONIZANTE, ALUGUEI, DE IMOVEIS PRÓPRIOS. SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR
METODOSOPTICOS . ENDC)SCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁTOCOS.

DA R^-r-rFtCAÇÃ() E FORO

CLAUSUI-À SEGUNDA. O foro para o exercício c o curnprimcnto dos direitos e obrigações rcsultantes
do contrato social permanece em IBIRAMA/SC.

CLÁUSUI-^ TERCEIRÂ. As Cláusutas e condições estabelecidas em atos já arquivados e quc nào
foranr expressamcnte rrrodificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos d! Lei n" lO.4O6/211112,
mcdiante as condições c cláusulas seguirltes

I nscrir a consolitlaçâo do contrato.
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AL-|ERAÇÀO CON'TRAI'UAL N" 7 DA SOCTEI)ADIT REDE DOC CENTRO MEDICO LTDA
C'NPJ n" 3 5.3 7t|.524IOOO I -O3

N()ME IiMPIIESAIIIAL. SEDE, ()rlJETrVO. TNaCIO E PR^Z().

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tcm por denominação social "REDE DOC CENTRO
MÉDICO LTDA-, com sede da matriz à "Rua Tuiuti, 245, Sala 15, Centro, Rio do Sul, SC, CEP
89.160-045", possuí duas filiais scndo uma com sede em: Rua 15 Dc Novemtrro. l4l, Centro. Ibirama,
CEP ll9l4O0OO SC e a outra com scde em: Travessa Luiz Rigo, 261, Sala: OOt, Centro, Presidente
Getulio, CEP 89150000 SC.

CLÁUSULÀ SECUNDÀ: A sociedade rem como objcro:
SERVIç]OS COMBINADOS DE ESCRI'I'ORIO E APOIO ADMTNISTRATIVO; ATIVID^DE
MEDICA AMBULATORII\L COM RECURSOS PARA REALIZAÇÀO DE EXAMES
(]OMPLEMEN'I'ARES; ATIVIDADIT MÉDICA AMI]ULATORIAL RI1STRITA A CONSUL-I'AS;
TREINAMENTO E PALESTRAS EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E CERENCIAL;
ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EM ÁNENS PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TECNICAS: GESTÃO DE ATIVOS INTANCiVEIS NÀO FINANCEIROS;
ADMINISTRAÇÀO DE CARTÕES DE DESCONTO. SERVIÇ()S DF, DIAGNOSTICO POR
REGISTRO CRÁFIC]O E PC)R IMA(;EM SEM US() DE RADIAÇÀO IONIZANTE. SERVIÇOS DE
DIACNOS'I'ICo POR METoDOS OP'I'ICOS - LND()S('OPIA E OUTROS LXAMLS ANÁLOGOS.

CI-ÁUSULA TERCEIR'A A sociedade iniciou suas atividades em 01 de novembro de 2OI9 e sua
drrração será por prazo indetçrminado.

CLÁUSULA QUÂRTA - A socicdade podc abrir filiais, sucursais e agôncias cm quâlquer partc do Pais,
participar ou receber como sócias outras pessoas jurídicas a fins ou nào, incorporar e frrsionar çom outras
crnpresas

CAPITAI- COT.TS E RE S P()NSABI I,IT'ADT,]

CLÁUSULA QUINT^ - O capitat social é RS 1O0.OO0,OO (cem mit) reais, divididos em lOO.0OO
(cem mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma, subscritas e totalmente integralizadas pelas
sócias, cm mocda correntc nacional, ficando o total do capital social assim distribuído:

§ QUOTAS ,/ÁLOR CAPITAL
I OO.OOO loo.ooo.oo

't()T^l- I OO-0tX) I OO.OOO.00
CAMII-A LAURTNDO

PARÂGRAI.-O UNTCO - A sócia cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa em favor das
sócias remanescente e da própria sociedade. Quanto ao passivo existente. este passa a ser de
responsabilidade exclusiva da sócia rernanescente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsatrilidade de cada sócia é restrita ao valor de sua-s quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis c não poderão scr cedida-s ou transfcridas Ír
tcrceiros sem o conscntirnento da outra sócia- l-rca asscgurado, em igualdadc de condiçõcs, prcço c
direito de prcferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realiza a cessão delas
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ALTERAÇÀO CON'TRATUAL N'7 DA SOCIITDADE REDE DOC CEN'I'ITO MEDICO LTDA
CNPJ n" 35.37ál .524/OoO1-O3

CLÁUSUL^ ()ITA\/À - Ao término de cada excrcício social, cm 3l de dczcmbro, os
adnrinistradores, prestarão contas justificadas dc sua administração, procedendo à elaboração do
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço do Resr,rltado Econômico, as perdas ou lucros
líquidos apurâdos. scrão distribuídos de comum acordo entrc todas as sócias, não necessariamente na
proporção dc suas cotas, podendo, a critério dos mesmos, ficarL'm em reserva na sociedade.

CLÁUSULA NONA - ()s prcjuízos que por ventura se veriticar serão mantidos em conta cspecial
para serem amortizadas nos exercíçios futuros.

CLÁIISULA DÉCIMA Podcrá a qualqucr tempo efetuar-sc a distrit uição dc lucros, de acordo com
o interesse da sooiedade, procedendo-se ao Levantamento do Inventário, elaboração dc Ralanço
Patrimonial e llalanço de Rcsultado Eçonômico. cspecíficos para o fim. obtendo-se aprovaçào
unânime das sócias.

CI,ÁUSIILA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses scguintes ao término do cxercício social, as
sócias deliberarão sobre as contas e designarâo administrador(cs) quando Íbr o çaso-

AUNII'NTO DE CAPII'AL. RE'i'II'-.ID^ DI' SóCIo. DIMTNUICÃo DE CAPIT.AL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em caso dc aumcnto de capilal, terão preferência as sócias
para subscriçiio cm igualdade de condiçõcs e na proporção cxata das cotas que possuírem.

CLÁUSUL^ DÉCIMA TERCEIRA - Faleccn<Io ou interditado qualquer sócia, a socicdadc
continuaÍá suas atividadcs com herdeiros, sucessores c o incapaz- Não sendo possível ou inexistindo
intcresse destcs ou da sócia(s) rcmanesccnte(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data <ie resoluçâo, verificada em balanço espcciaknentc
levÍrntado p?rra ssts finr.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros <;asos em que a sociedade se
Ícsolva cm rclação a suas sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Na apuÍação dos haveres da sócia que se dcsliga da socieda<lc,
independentc da forma, será levado em consideração o valor contábil da cota na data do dcsligamcnto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - A <Iirninuição <tc capital, e/ou a liquidação de cota somente se
dará por decisão unânime de todas as sócias e será proporcional e igual a cada cota.

CLÁUSUL^ DÉCIMA SEXTA - A sírcia que não cstiver cumprindo com os objetivos da sociedadc
ou por motivos relevantes, poderá ser excluído da sociedade por maioria dos volos, pagando-se seus
direitos de acordo com a Cláusula Décima Terceira e seu Parágrafo Único, respondendo pclas perdas e
danos causados ou que vier a causar a sociedade.

Rcq:8l3OOOOl25l768 Página 3

Junta Comercial do Estado de Salta Catarins o6to't/2o23
Ccíifico o Registro em 0ó,07/:021 Data dos Elàiton 06i07/2021
Arquivamenro 2O239228820 Protocolo 2.19228820 de 04/0?/2021 NIRE 4220ó021105
Nome dâ empíesâ REDE DOC CENTRO MEDICO LTDA
Estc documento pode ser veÍificado em http: /reginjuccsc.sc.gov.br/autenlicacaoDocummtos/autenticacao.aspx
Chancela4894802O0ll0602
Esta ct$ia foi autenticâda digiralínenIe e àssinâda em 06/07/202lLUCIANO LEITE KOWALSKI - SecreiíriGcc.al

/ ,t/l./

@

enr ;rltcração contratual pcrtincntc.

ExERCiCIo SOCIAL. BALANC(). DISTRIBUICÀo DE LUCRos E PREJUizos



ALTERT{ÇÃO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADL REDE DOC CEN'IRO MÉDICO L'I'DA
CNPJ n" 35.37ti.524IOOO I -03
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CLÁUSUL,A. DÉCIMA NONA Pclos scrviços quc prestam à sociedadc, retirarão o(s)
administrador(cs) ou administrad()r(es) nâo sócio(s), a tilulo dc "pró-laborc", uma quantia mcnsal,
Íixada de comum acordo cntre todos, creditada em conta correntc, retirando o necessário para sua
subsislência de acordo corn a possibilidade da ernpresa até o limite de seu crédito, podcndo ser
exlensiva a todos os administradorcs, se assim for deliberado eÍn comum acordo entre todos.

CLÁUSULA \/|GÉSIMA - A sociedade poderá rernunerar o capital das sócias atraves do pagamento
de juros remuneralórios sobÍe o patrimônio líquido da empresa até o limite estabelecido no
regulamento do imposto de rcnda.

CLÁU§ULA VIGÉ§IMA PRIMEIRA _ À societ.Iade
neccssários. de acordo com a legislaçâo crn vigor.

manterá os registros centábeis c Íiscais

CLÁUSULA \/ICÉStMA SEGUNDA Â socicdadc nào rem conselho fiscirl

DISP()SICÕES FINAIS

CLÁUSUI,A vtcÉ§IMÀ TERCEIRA - As administradorâs dcclaram, sob as penas da lei, dc quc
não estão impedidas dc excrcerem a administr.rção da socicdade, por loi espocial, ou em virtuds de
condcnação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pcna que vede, ainda que
Iemporariamenle, o acesso a cargos pírblicos. ou poÍ crime falimentar, de prevaricação, peilâ ou
suborno, concussão, pcculato, ou contra a economia popular. conlra o sistema financeiro nacional,
contra as nornras de dcÍ'esa da concorrência. contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedadc.

CLÁUSUL.A vlcÉSIMA QUARTA - A ernpresa manterá quando necessário, um responsável
técnico. devidamentc registrado ern órgão competente, o qual responderá pela rcsponsabil idadc
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ADM IN IS'T'RACÃ(). SUA REMUN ERACÃO E CONTABT LIDADE

CLÁSULA DÉClNlA SÉTfMA - A administraçâo da socicdade caberá ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) CAMILA LAURINDO com poderes e afibuições parâ administrarem autorizados ao uso do
nome empresarial. rcpresentarem a socicdadÇ cm juízo e/ou ttrra dele, ativa ou passivamente. perante
tercciros, quaisqucr rcpartições púttlicas, itutoridades federais, estaduais ou municipais, bern conro,
autarquias, socicdades de cconomia mista e entidades parruestatais, assinarem quaisquer docurneÍrtos que
importem cm responsabilidade ou obrigação da sociedade, inclusive chequcs, titulos de dívidas cambiais,
ordcns dc pagamento, procurações públicas e outros atos, quando cxercidas somentc terão ellcácia
jurídica se assinado ISOLADAMENTE.

P^.RÁGRAFO ÚXICO - l.'ica vcdado oncrar ou alicnar bcns imóvcis da sociedade, ncles incluindo
vender bens do ativo imobilizado çomo imór'eis, assinar contralos de empréstimos, fianças e servir de
avais ou quaisquer outras garanlias ern làvor de terÇeiros e atividades estranhas ao intcresse social.

CLÁUSULA DÉCIMA OIT^VA - A sorciodadc. por maioria dos votos, poclerá nomcar um
atlrninistrador(a) não sócio(a) para gerir os negócios da mesma, limitando seus poderes aos
estipulados na Cláusula Décima Setima e sc'u Parágralo Unico, promovendo respectiva averbação.
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ALTERAÇÀO CONI'RATUAI N" 7 DA SOCIEDAI)E REDE DOC CENI'RO MEDICO LTDA
C.NP.I n" 35 378.524IOOOI -O3

técnica da cn)presa

CLÁUSULA VI(;ÉSIMA QUINTA - Os casos omissos e não regulados pelo presente instrumento,
scrão regulados pclo novo CÓDIGO Clvll- s supletiwamentc pela lcgislação quc rege as Sociedadcs
Anônimas em vigor.

CLÁI,SULA \/IGESIMA SEXTA - Fica eleito o Íbro da Comarca de RIO DO SUL SC, para o
cxercicio e o cunrprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes dcste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por mais especial que seja.

E por estarem assim justos e contratados e cm perfeito acordo em tudo que neste instrumento foi
lavrado, obrigam-sc a cumprir o presente, assinando-o em 0l (uma) via única, sendo essa destinada ao
arquivamento na Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina.

ll, por cstarcm assinr justos c contratados. assinarn cstc instrument().

O sócio lavra o prcsente instrumento.

IBIRAM-A, 23 de junho de 2023.

CAIVI ILA LAURINDO
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÊBITOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: REOE DOC CENTRO MEOICO LTDA
CNPJ: 35.378.524/000'l -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimâ identificâdo que vierem a ser apurâdas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.iêto de dêcisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificâÇão da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais ê, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RF8/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 10:16:20 do dia 0610412023 <hora ê datâ de Brasilia>.
Válida ate 0311012023. t
Código de conlrole da certidão: E6(X.6465.7E84.A9D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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;ü
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal da Administração ê Fazenda

Departamento de Arrecadação

cERÍ!DÂo NúuERo
433A7 t2023

Emrssáo em 06/094023

Cidáde Rio do Sul

cERilDÃoposrrvAr=35fi ,lP:,ff .#rl["#$irRrBurosMUNroPArs,

Certaficamos, para os devidos Ílns, nos termos dos Arts. 205 e 206, da lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 138, da Lei Complementar no 110, de 17 de dezembro de 2003
(Código Tributário Municipal), que CONSTA(M) DEBIÍO(S) COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA em seu
nome iunto à Fazenda do Município de Rio do Sul - SC, referentes a tributos municipais, em conÍormidâde
ao Art. 151, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e ao Art. 71, Lei
Complementar no 110, de 17 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal).

ObservaçÕes:

1. O Município de Rio do Sul - SC se rêserva ao direito de cobrar e inscrever debito(s) tributário(s) de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer motivos forem conslatados
posteriormente a emissão deste documento-

2. A presenle Certidão não é documento de quitaÉo de Débitos Municipais.

3. Conforme disposto nos Arts. 205 e 206, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), êsle documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa de débitos.

VALIDADE DESTA CERTTDÃO SERA DE 3p (rrinta dias) D|AS APÓS A DATA DE
EMISSAO

A autenticldade do documento pode ser consultada no site da Prefeitura por meio do número e ano da
certidãô"

Acesse: htto://www.riodosul.atende.net
Menu Cidadáo > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC, 6 de setembro de 2023

PRÂÇÂ ã OE JUIHO N'o1-CENTRO

RIO DO SUL (SC) - CEP] 891@900 - Foíle (0413:Al12@
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Nome: 29795133 - REDE DoC CENTRO MEDICO LTDA CPF/CNPJ: 35.378.5241000143
Rúa: RUA TUIUTI N": 245

Complomênto: SALA:15

CEP:89.160-045 Bainor CENTRO



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS ESTADUAIS

Nome {ra.ão social): REDE DOC CENTRO MEDICO LTDA
cNpr/cPÊ: 35.378.5241Oút4?
(soli.itante sem ihscÍição no Cadastío de Contribuíntes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida paÍa o número do CPf ou CNPJ informado pelo solicitente, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CPF ou CNP.I informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Rêssalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
quê não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administÍados pela secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:
oata de emissâo:
Vâlidade (Leine 3938/66, Art. 158)

Lei ns 3938/66, Art. 1:i4
21014021317127 a
oloa/2023 La:52t49
2AlO!2024

A autenticidedê deíâ certidão deveÍá ser confiÍmada na página da Secretâriâ dê Estado de Fauendâ nâ lnternet, no endêreço
http://w*e.seí.sc.gov.br

Erte documento Íoi assin3do
lmpresso em: 29109/2023
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CERTIDÀO NEGÀTTVA DE DEBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

REDE DOC CENTRO MEDICO LTDÀ (}TÀTRIZ
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Município de Rio do Sul
Concede o presente

ALVARA DE LTCENÇA PARA LOCALTZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJ: 50.059.735/0001 -69 - lüatnz

A Empresa. DOC OCUPACIONAL LTDA
Noare FâÍrtas,a DOC OCUPACIONAT

lr.r' z+sEnd..RUA I UIUTI Compl. i SALA:10

Bairro CENTRO Cidade: Rio do Sul CEP: 89. í 60-045 Estado SC

Attvtdade Píncrpalr 0024.9/01,99 OutÍas atividtdes pÍollsslonais, cientincâs e têcnicas nâo especiÍicadas
anteriormenta

Secudána(s) oo71 1t97 04

0082.1/13.00

c082 9/97 99

0085.9/96.04

0046 3,t5.99
0086.5/00.06
0086 .6,/0 7. 00

S6ruços dê pBrlüâ lêcnica r€lâcioâdos â sêgurença do tíabâlho

Servços combrú(b6 dâ ê3cntáíb o apob adrninÉtrativo

Outras etiviilad{ d€ s€rviços pí6tados prtncipalmêntê âs 6mp.csas nà) cspeciíca.hg
âílênormênlê
TrêinaírEnto embesenvolvimeílo píoúss@nal ê geÍenoal

^tividôoes 
d€ altrrÉo aínbulatonal nâo eslrocrfrcadas anteÍorment€

Atúdaúcs de Íoal.Jaudlologra

Âtividados dê aúio à gostào de sâude

vãldacie deste documento. INDETERMINADO

LrDO POR PRAZO TNDETERM|NADO, ENQUANTO pERMANECEREM INALTERAOAS AS CONDTÇOES
QUE OERAM CAUSA Á SUA CONCESSÃO, CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO OO ART. 1' DA LÉI

COMPLEMENTAR N" ,I91/2008 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008.

lC.ldâslro Éconômico 179765 Data êmissáo: 2OlO7 12023

lnÍormaÇô€s ComplementâÍes

ESÍÊ DOCUMENTO FOI EMIÍIOO A A DIDAS AS EXIG NCIAS DA LEGIS O VIGENTE OUE
S.VERSA SOBRE VIGILÂNCIA NIT MEIO AMBIENTE E POSTURA

CONSERVAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO

Codigo de Aut€nlicidàd!: WlS03l 206.O0O-FCZIKCMMAEKWWV-E

iilililiillll,l illl I lllllllti ililill lll I,
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Jfiundação ?[úrnico, üdurarional

Fouza frlaques

Kg a

vc
FU 0^ÇÁo rÊcNrco EDlc^ctox&
SOUZA MAROUES

Escola de Medicina

o Diretor da ESCOLA DE MEDICINA DA FLNIllrÇÃo TECNICo-EDUCACI9NAL sotJZAIú\RQI.IES' no trso de suas atribuições e tendo em vista a conclúsão do Curso de Medicina, em 2l/ll/2011,,
conrb:e o título de Médico a

Luís Raphael Àmazonas Feneira
nascido em 08 de maio de 1987, natural da Bahia, cédula de idenri,lade n 11443245 72, órgáo expedidor
IIPM/BA e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de rodos os direitos e prerrogãtivas íegais.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 201 I
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2910912023, 16121 20181 025_1 30851 (1 ).jpg
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\\\JFUNDAçÂO EDUCACToNAL LUCAS MACHADO

FACULDADE CIÊNCNS MEDICAS. MG
POS-GRADUAçÃO C|ÊNC|AS MÉD|CAS - MG

Certificamos que LUíS RAPHAEL AMAZoNAS FERREIRA concluiu o Curso de pós-Graduação Lato sensu em

Psiquiatria, no período de abril de 2015 a março de 2017, com carga horána de 4.224 (Qualro mil, duzentas e vrnte

quatro) horas, nos termos que dispõe a Resolução No 1 , de 08 de Junho de 2OO7 , da Câmara de Educação Superior do

Conselho Nacional de Educação.

Belo Horizonte, 03 de maio de 2017

PÍoí. WagneÍ Eduardo Feíeirâ
PÍeddôflto da Fundaçáo Educacional

Lucas Machado

Direlo
ProF. Kely Cri

Direlora
Vieira

dá Pós-GÍaduaÉo
cas - MG

PÔS-CRAOUAçÂO

CIÊNCIAS MÉDICAS
lf,ii:;. I I _Á ); fLL r!1À

Coordeôadora do Curso

Ciênciâs Mêdicas - Mc

Leste Mofla
Coordenadora do Curso

Certif icado

1t2

fl

.L' /<fá*4
Prof. Neylor Pace tasmar

Direlor da Faculdade
ciências Médicás - MG

%
ProzRaquel Viígínia Rocha Vrlela

I

https://mail. googlo.com I maill ú I 1 l#cha! spacê I AAAAmkT-Kcs
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CURSO OE PÓS-GRADUÂçÁO LÁIO SE'VSU EM PSIQUIATRIA
cooRDÉNAçÃO DO CURSO: Vicúr Henrique Oyâmada Otani, Raquel Virgínie Rocha Vilela. Roberta Leste
l\,4ôfla

CARGA HORÁRIA.. 4 224 rl}'?is
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO: TC,
abordagens terapêuticas
NOTA: 97

,NSÍORNO BIPOLAR: Íevisáo de liteÍatura acerca das

PROFESSOR(A) TITULO

ALUNO(A): Luis Raphael Amazonas Ferreira

DISCIPLINAS NOTA

Psicopatolog ia e Semiologia dos
Transtornos Mentais

84 84 Victor Henrique Oyamada Otâni Mestre

Clinica Psiquiátrica 84 80 Roberta Leste Motta Doutor

Têrapias Biológrcas 84 84 VictoÍ Henrique Oyamada Otani Mestre

Psicoteraptas 84 78 Thaís Zélia dos Santos Especialista

lvletodologia Ciêntífi câ '100 20 Raquel Virginia Rocha Vilela Doutor

Reunioes Cientííicâs 100 64 Victor Henrique Oyamada Otani MestÍe

814 Victor Henrique Oyamada Otani Mestre

SESu n! 1.180 d€ 23l12/2008, D.O.U. dê
MG, nor Teímos dã Resoluçào CNE/CÉS
re8rst.ado no livro 7l folha 119.

Aulas Práticas 100

Secíetaíià da

Belo

de 07

Â Fundação Educacional tucàs
37_269 de 281O41t955, D.O.U.

faculdade Ciênciâs Médicar - MG (Decreto n!
e Renovação de Reconhecimento: ponariâ

)e a Pó5'GÍàduação Ciências Medicas -
01, de 8 dê junho de 2007, concede cênificedo

03 de maao dê 2017

Ciêôcias Médicer - MG

2910912023 . 16:21 20181025_131001.jpg

https://mail. google.com/mail/u/1/#chaUspace/AAAAmkT-Kcs
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OAlAgl2O23 09:22 Consulta Regula.idade do Empregador

a

C/A'XA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

3s.378.524l0001-03

REDE DOC CENTRO MEDICO LTDA

RUA TUIUTT 245 SA|-A 15 / CENTRO / RIO DO SUL / SC / 89160-045

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02109/2023 a OL / 70/ 2023

Certificação Número: 2023090202725 BZ2B977 6

Informação obtida em 08/09/2023 0g:22:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/crnsultacrí/pagês/listaEmpregâdores.jsf -t t1

I
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Município de Rio do Sul
Concede o presente

ALVARA DE LTCENÇA PARA LOCALTZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJ : 50.059.735/000 1 -69 - lvlatnz

Nl)!rre Fantasra DOC OCUPACIONAL

A Enrpresa. DOC OCUPACIONAL LTDA

End.:RUA IUIUT I N' 245 Compl . SALA:'10

Bairro CENTRO Cidade: Rio do Sul CEP: 89.160-045 Fstaoo SC

Alrvrdade Prrncrpal: OO/4.9/01.99 Outras ativid&es pÍoÍlssionais, clentiflcas e têcnicâs não especiÍ'icâdas
anteÍiormente

Secudáfla(s) 9071 .1t97 .O4

c082 1/13.00

c082 9/97.99

0085.9/96.04
0t)86 y05 99

0086.voo 06

c086.6/07.00

Soíviço8 ds pêrlala têcnicâ rolacioôados â saEurançá do trabâlho

ScrvçOs Combrrldos dê Alcntúio ê apdo a&ninislÍetivo

Outl-às âtivirJâdê! de 9eíviços p.ô6tado3 prlncipalmente âs emgíesas ô:ro especiÍcadôs
ânlêíoÍÍnânto
Tíeinanronto êm lesênÍolvimento píoílsslonal e ge.enôat

^tMdaoes 
de nlafrÉo &nbulatoÍ,al náo esp€cúcEdas aÍrlero.mente

AIlvüJadcs dc' k)ürauúologra

Ariüdadês dê apàio à O6stáo de saud€

ln ícro cias Ativrdades: 2310312023 Valrdade desle documento: INOETERMINADO

L DO PoR P RAZo N D ETER M I NADO E N QU ANTO PE R MA N E E R E INALTERA OA S AS coN D I Ç ES
oU E D E R AM CAU qA A S U A cONL ESS Ão, cON FORME P RÁGRAF o ú N co D o ART '| D LE

COMPLEMENTAR N" 19112008 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008.

lCadôstro Econômico 179765 Data emissáo: 2OlO7 t2O23

lnÍoÍmações Complemenlares

E STE D oC U M E N To Fo EM ÍtDo A S AT ENOIDAS AS EXIG IA S DA LE G IsLAç o IGE NÍ E oU E
ERSA oB R E IG LÂNc IA M Eto AMBIE NTE E POSTU RAS

CONSERVAR EM LOCAL VTSIVEL NO ESTABELECIMENTO
Codigo de Aut€nlacidad.: WlS03l20ô-000-FCZÍKCMitAEKWWV-8

iiiltilffi I illl I ll lllilil illlillr lll I
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ffi.
sERVIÇO PúBLtCO FEOERAL

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEOICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. CRM.SC

cERTtDÃO DE REGULARTDADE DE |NSCR|ÇÃO

certificamos que o Dr. LUts RAPHAEL AMAZONAS vlEtRA souro FERRE|RA, é
rnscrito neste Conselho Regional de Medicina, sob o número 19102 - SC - lnscrição principal
desde o dia 0B de fevereiro de 2013

Florianopolis, 24 de maio de 2023

ceíidào emrtida no üa 24t051?023 vátida até o diâ 2310712023.

Esta certrdao é expedrda gralurtamente. Sua autenticidade poderá ser
conf irmada na página do CRMSC, na lnternet, no endoreço:
https://crmsc.org br/validador-de-documentos/ pot meio do côdigo EUCTMC
ou diretamente ern um disposilivo móvel com leitoÍ dê QRCODE.

.@

/")



Voltar lmprimlr

C/l':^â
( crtiÍicatlo tlc Itcgularidadc tkr l.'(i-l-S - (lRF

Inscrição: 35.3 78.524,i ooo l -03

Razão SOcial:Rt DE DOC CENIRO r.4EDlCO rÍD^
Endereço: RUA TUIUTI 245 SAtÁ 15 / CENTRO / RtO DO SUL / SC / 89160-045

A Caixa Econômica Í-ederal, no uso da atr,buição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de môio de 1990, certifica qu€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Gãrantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações cqn o FGTS.

Validade: 1410 8/2023 a 12/09/2023

Certificação Número: 202308 1 4 1 956 567 87 7 O37 4

lnformação obtida em L7/O8/2O23 12:19:04

A utalização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condrcionada a verif icaçào de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

&
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A Rede Doc Centro Médico LTDA, CNPJ 35.378.52410001-03, com sede em Rua Tuiuti,
n.245,3 andar, fone 47 3411 7999, e-mail adm@rededocmais.com.br, por intermédio de sêu
representante legal, Sr. (a) Camila Laurindo, DECLARA sob as penas da Lei Federal no
14. 1 33, de 2021 que:

Não existe em seu quadro
cia, admini

ea d

e assinat d

Rrd. ooc C.ntro UÓdho Ltd.
cNPJ 35.378.524/0001{3

(47) 34í 1-7999
Rua Tuiuti, N' 2a5, CêntÍc
3" andar, Rio do Sul ' SC

de empregados, servidores públicos exercendo funções
ou tomada de decisão.

epresentante da Empresa

2 3

No

odo Sul í

e

ANEXO ilr - DECLARAÇÃO CONJUNTA

Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as iníormaçôes, condiçôes locais e grau de dificuldade para
o fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condiçôes desta
Licitação de Pregão, sem restriçóes de qualquer natureza e de que, vencedor desta
Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com
as normas deste certame licitatório;
Cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo
licitatório;
Nos 05 (cinco) anos anteriorês à divulgação do edital, não foi condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçâo
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
Não mantém vínculo de nalweza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na Rscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por aflnidade, até o terceiro grau;
Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de íg anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição dê aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art.7o,
XXXlll, da Constituição Federal e art.27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
atualizada.
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas;
A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas as segurados na constituiÉo da República Federativa do Brasil,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamentô de conduta vigentes na data de entrega das propostes,
sob pena de desclassificação;

n
U {



ANEXO IV. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOSPESSOATS (LGPD)

- LEI N. 13.709/2018

í. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
deconência da execução contratual para finalidade distinta daquela do obieto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaçôes -
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.T0gt2O1B,
sêndo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigaçóes legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento
contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGpD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.70912018 - Lei Geral de proteção de Dados
Pessoais (LGPD), o municÍpio, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos
dados pessoais dos representantes da LICITANTE, tais como: número do CpF e do RG,
endereço eletrônico e residencial, cópia do documento de identiÍicação.
5. A LlclrANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de proteção de Dados
Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto
na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município.
6. A LlclrANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilÍcitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da LGPD.
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ANEXO II. PEDII)O DE CREDENCIAMENTO

A Rede Doc Centro Médico LTDA, CNeJ 35.378.52410001-03, com sede em Rua Tuiuti,
n.245, 3 andar, fone 47 3Á11 7999, e-mail adm@rededocmais.com.br, após examinar todas
as cláusulas e condiçôes estipuladas no Edital em referência, apresenta o pedido de pré-
qualificaçâo para o Credenciamento No 02/2023, dos serviços de psiquiatria, nos termos
consignados no citado ato convocatório e seus anexos. lnforma que o pedido ora íormulado
abrange os serviços discriminados no Edital convocatório. Compromete-se a fornecer à
Contrâtante quaisquer informaÇões ou documentos eventualmente solicitados e informar
toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação
técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições
de credenciamento. Declâra estar ciente de que, a qualquer momento, a CONTRATANTE
poderá cancelar o credenciamento, sem qualquer direito à indenização e que não há
obrigatoriedade de contratação. Declara estar ciente de que a contratação dos serviços
constantes do Êdital não gera qualquer tipo de vínculo empregatício dos proÍissionais desta
empresa com o Município de AGROúNDIA/SC, razâo pela qual, assumem todas as
despesas de natureza previdenciária e trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas
relativas aos profissionais selecionados para atendimento ao presente credenciamento,
inclusive com relação aos demais encargos incidentes sobre a prestação do serviço

Río do Sul, à eag

No Representante da Empresa
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tsIPAMA
Prefeitura Municipal de lbirama
Secretaria Municipal da Saúde

Estado de Santa Catarina

Atestado de Capacidade Técnica

Dcclaramos para os devidos fins que a empresa Rede Doc centro Médico Ltda.
inscrita no cNPJ 35.378.52410001-03, com o cndereço situado à rua Tuiuti, n.245.
centro - Rio do sul, santa catarina já fomcceu satisfatoriamente itcns i<iênticos ou
similares ao objetivo do processo licitatório pregão presencial n" 06ll2022lFMS.

Ibirama, 29 de novembro de 2022

A$inàdode íomà díqirdt por
IZABEL tzaBrr pETEnsENr7t,r74sa79ó8

PETERSEN:71474587968 Dador:2022.||.2eOe:28:46
-0300

Izabel Petersen
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 714.745.879-68

/
)

Ruâ 15 de Novembro, 178 - Centro
89140-000-tbirama-SC

Fone: (47) 3357-8640
Home page: www.ibirama.sc.oov.br - E-mail: saude(ôibirama.sc.oov.br
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Secretaria Municipal de Saúde
Rua l5 de novembro, 178-Centro
Ibirama/SC
Tclefone: 3357-8640
e-mail : saude(aibirama.sc.gov.br



cNES F:,:","flx;::1"':",."
Íttinistôno da saúde (Ms)

sê.íotiaíiã d6 Âtêncão à sâúde (sas)
D6p3namênto ds Rêgulaç€o Aveliâçào 6Corttole de Sislemás IDRAC)

Coordenaçáoceral dê Sl6|€mâs d6 lnlomaÉo (CGSI)

Ficha de Estabelecimento ldentificação Oata: 2614s12022

CNES:0129224 Nomê Fentasia: REDE DOC CNPJ: 35.378.524/0001-03

Nome Emprs6â 61: REOE DOC CENTRO MEDICO Nâturêzá Jurldjc€j ENTIDADES EMPRESARIAIS

Logradolro: TUIUTI NúÍÍt€ro:245 Complom€nto: SALA 15

Baino: CENTRO MunicÍpio: 421480 - RTODOSUL UF: SC

CEP:8S,60{45 Telefone: - Oependência: INDIVIDUAL Reg do Seúdoi -
Tipo dê Estabêloclmontoi CLINiCA,/CENTRO DE ESPECIALIDAOÉ Subflpo: OUÍROS Gêstâo: MUNtCtpAL

Olrôtor ClinlcdQa..otCÁdmhl§trador: LUIS RAPHAEL AIIAZONAS VIEIRA SOUTO FERRETRÂ

Câdâsl€do 6ô: '19/0frm2o Atuêlizâçáo nâ bas€ locât: §tO4t2gZO úlma âtuatizâção Nacio nat: Z1lO5l2O22

Horáno dê Funcionemenlo:

Caracterizaçáo

Atividâde ensino/pesquisa

UNIDADE SE[,1 AÍIVIDADE DE ENSINO

lnfraestrutura

Atividade

Código/natureza jurídica

2062 . SOCIEDADE EI,4PRESARIA LIMITADA

Nenhum resultado para â consulta rêalizadâ

Atividade

AMBULATORIAL

Nívêl de atençáo

MEOIA COMPLEXIDAOE

Gestão

IT,lUNICIPAL

iíipr6É do doc-iri€irô

[.-. \\\_)
L
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Atendimento

Tipo de atendimento Convênio

A]\,1BULATORIAL

AMBULATORIAL

PLANÔ DE SAUDE PRIVADO

PARTICULAR

Fluxo de clientela

O1 . ATENOIÀ,4ENTO DE DEI\,IANDA ÉSPONTANEA

Endereço Complementar

Classif icação Estabelecimento

Atividade Principal

O1 - ASSISTENCIA A SAUDE

Nenhum resultado para a consulta realizada

OO1 " CONSULTA AI\,{BULATORIAL

Grupo > Atjvidade Socundária

OO. NAO SE APLICA > OOO. NAO SE APLICA

Classificaçáo Estabelecimento Saúde

016 " AMBULATORIO

Oalã desalivâçáo: Iíolivo desalivaçáo:-

I
inÍoÍmâçÕes oíciâls Btuâ zadãs 6stão dlsponlveis no s116 do CNES (http/.nss.datasus.gov.b0. Pag.2 de2


